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Conteúdo
1. Princípios do Direito Internacional para 

Interpretação
2. Acordo Bilateral Brasil e Japão
3. Tributação sobre a Remuneração de ex-

patriados residentes no Brasil
1. Recebido no Brasil 
2. Recebido no Exterior (Japão)

4. Tributação sobre a Remessa ao Exterior –
Pagamento de Invoice para Empresa que 
pagou a remuneração ao ex-patriado
residente no Brasil



PRINCÍPIOS DO DIREITO PARA A TRIBUTAÇÃO 
NAS OPERAÇÕES  INTERNACIONAIS

• Direito Tributário
• Regulamentado por fontes internas.

• Aplicação numa determinada jurisdição ou território (ex. Brasil, Japão, etc.)

• No Brasil, existem três tipos de jurisdição: Federal, Estadual e Municipal. Cada 
jurisdição possui seus tributos (receitas) e semi-autonomia de legislar.

• IRPF, IRPJ, CSLL, PIS, COFINS, IPI, II, IOF, etc. são normas internas do Direito 
Tributário Brasileiro



PRINCÍPIOS DO DIREITO PARA A TRIBUTAÇÃO 
NAS OPERAÇÕES  INTERNACIONAIS
• Transações Internacionais 

• País de origem e país destino => elemento da estraneidade – da 
extraterritorialidade.

• A solução dos conflitos da espacialidade (local de tributação) depende dos 
elementos de conexão. Alguns elementos de conexão: a) nacionalidade; b) 
naturalidade; c) domicílio; b) residência; c) estabelecimento permanente; d) país de 
origem; e) país destino, etc.

• Os elementos de conexão no Direito Brasileiro está definido na Lei de Introdução às 
normas do Direito Brasileiro – LIDB.

• Elemento de conexão de obrigação decorrente de contrato, constitui-se no local  da 
residência (parágrafo 2º, art. 9º da LIDB)



PRINCÍPIOS DO DIREITO PARA A TRIBUTAÇÃO 
NAS OPERAÇÕES  INTERNACIONAIS
• Transações Internacionais 

• Fontes internas: depende da jurisdição ou território na qual ocorre o fato gerador => 
local da tributação.

• Fontes internacionais => Tratados: Declaração, Convenções, Acordos bilaterais, 
Protocolos, Pactos, etc.

• Discussão principal => local da tributação ou jurisdição => determina qual a lei que 
se aplica.

• Problema da dupla tributação => cada Estado aplica a sua norma interna com base 
em seu sistema de conexão

• Acordos Bilaterais => evitar a dupla tributação



Países com os quais o Brasil possui Acordo para evitar 
a Dupla Tributação

África do Sul Alemanha Argentina Áustria Bélgica

Canadá Chile China Coreia do Sul Dinamarca

Equador Eslováquia Espanha Filipinas Finlândia

França Hungria Índia Israel Itália

Japão Luxemburgo México Noruega Países Baixos

Peru Portugal República 
Tcheca

Rússia Suécia

Trinidad e Tobago Turquia Ucrânia Venezuela



REMUNERAÇÃO DE EXPATRIADOS RESIDENTES NO 
BRASIL

PAÍS DE ORIGEM
• JAPÃO

PAÍS DESTINO
• BRASIL

Acordo Bilateral Brasil-Japão
Decretos nº 61.899/1967 e nº 81.194/1978; Portaria MF 92/1978 

• Tributação sobre a remuneração de expatriados é devido no local da 
residência.

• Independente do local do recebimento. 
• Remuneração recebida no exterior é devido o IR no Brasil.

SITUAÇÃO



TRIBUTAÇÃO SOBRE A REMUNERAÇÃO DO 
EXPATRIADO

1) Remuneração recebida no Brasil (país residente)

- Pró-labore ou
- Salário
- Benefícios / outras 
remunerações (salário in 
natura). Exemplos: 
apartamento, educação 
dos filhos, IR (carnê-leão) 

2) Remuneração recebida no Japão (país de origem)

- Salário
- Bônus / gratificação
- Outras rendas (ex. 
aluguel)

3) Remuneração recebida no 
exterior (Ex. EUA)

- Salário
- Bônus
- Outras rendas (ex. 
aluguel)

1) IRF (descontado da folha de 
pagamento)
Responsável tributário: 
contratante (empresa 
brasileira)

2) Carnê-leão – mensal –
tabela progressiva
Responsável tributário: 
expatriado

3) Idem ao 2.

País de origem: Japão / País destino: Brasil



GRUPO EMPRESARIAL

REEMBOLSO DA REMUNERAÇÃO PAGA POR EMPRESA 
SEDIADA NO EXTERIOR

EMPRESA NO EXTERIOR  -
SEDE NO JAPÃO

EMPRESA CONTRATANTE 
NO BRASIL

Remuneração paga pela 
Matriz no Japão

Remuneração paga pela 
empresa contratante no 

Brasil

SITUAÇÃO

Reembolso 
para a Matriz 
Pagamento de 
Invoice



GRUPO EMPRESARIAL

REEMBOLSO DE REMUNERAÇÃO PAGA POR EMPRESA 
SEDIADA NO EXTERIOR

EMPRESA NO EXTERIOR  -
MATRIZ JAPÃO

EMPRESA CONTRATANTE
NO BRASIL

Remuneração paga pela 
Matriz no Japão

Remuneração paga pela 
empresa contratante no 

Brasil

TRIBUTAÇÃO

Reembolso 
para a Matriz 
Pagamento 
de Invoice

IR CARNÊ-LEÃO 
– Pessoa Física

IRF – Desconto 
em Folha de 
Pagamento

• IRF – 25% (ou 15% IRF+ 10% CIDE)
• PIS e COFINS – 9,25%
• ISS – 2% a 5% (conforme município)
• IRPJ/CSLL – despesa indedutível =>

custo de 24% a 34%



GRUPO EMPRESARIAL

SOLUÇÃO DE CONSULTA JUNTO À RFB

EMPRESA NO EXTERIOR  -
MATRIZ JAPÃO

EMPRESA CONTRATANTE
NO BRASIL

Remuneração paga pela 
Matriz no Japão

ARGUMENTO

Reembolso 
para a Matriz 
Pagamento 
de Invoice

IR CARNÊ-LEÃO 
– Pessoa Física

• IRF – 25%
• PIS e COFINS – 9,25%
• ISS – 2% a 5% (conforme

município)
• IRPJ/CSLL – despesa indedutível

=> custo de 24% a 34%

DUPLA 
TRIBUTAÇÃO



SOLUÇÃO DE CONSULTA - RFB

CONCLUSÃO:

1) NÃO INICIDÊNCIA DO IRRF NA REMESSA AO EXTERIOR

Quanto a remuneração por pessoa jurídica domiciliada no Brasil a sócio-administrador ou 
profissional expatriado residente no País, com pagamento no exterior realizado por sua matriz ou  
por empresa do mesmo grupo empresarial domiciliada no exterior, as remessas ao exterior a 
título de reembolso não deverão sofrer retenção de imposto de renda na fonte (IRRF) até o 
limite do valor percebido no exterior pelo sócio-administrador ou pelo profissional expatriado 
da pessoa jurídica domiciliada no Brasil, por não se caracterizarem como rendimentos da 
empresa domiciliada no exterior.



SOLUÇÃO DE CONSULTA - RFB

CONCLUSÃO:

2) NÃO INICIDÊNCIA DO PIS-Importação e COFINS-Importação

Quando da remuneração por pessoa jurídica domiciliada no Brasil a sócio-administrador ou 
profissional expatriado residente no País, com pagamento no exterior realizado por sua matriz ou 
por empresa do mesmo grupo empresarial domiciliado no exterior, as remessas ao exterior a 
título de reembolso não sofrem incidência do PIS-Importação/COFINS-Importação, por não se 
caracterizarem contraprestação por serviços prestados pela empresa domiciliada no exterior.



SOLUÇÃO DE CONSULTA - RFB

CONCLUSÃO:

3) IRPJ e CSLL – Dedutibilidade da Despesa relativo ao Valor do Reembolso

Para efeito de apuração do IRPJ/CSLL, o valor reembolsado pela pessoa jurídica no Brasil para sua
matriz ou empresa do mesmo grupo empresarial domiciliada no exterior no valor da
remuneração de sócio-administrador ou profissional expatriado residente no Brasil da pessoa
jurídica domiciliada no Brasil pago no exterior, mediante “invoice” apresentada por sua matriz ou
por empresa do mesmo grupo empresarial, é dedutível quando da apuração do IRPJ/CSLL, se
tais despesas forem necessárias às atividades da pessoa jurídica no Brasil e à manutenção da
fonte produtora e desde que sejam também despesas usuais em seu ramo de negócio.

Fonte: Solução Cosit 378/2017



Recomendações

 Firmar Acordo entre as empresas, estabelecendo as regras da remuneração paga no exterior e seu 
reembolso.

 Manter controle e coerência entre os seguintes valores:

 Em caso de divergência, ou seja, valor da invoice > valor declarado no IRPF, oferecer à tributação 
normal.

 Para evitar questionamentos, recomendamos separar a invoice relativo ao reembolso da 
remuneração dos demais pagamentos.

Rendimento pago 
no exterior

Rendimento 
declarado no IRPF 
– carnê-leão

Valor da Invoice



Agradecemos sua 
atenção, 

com votos de 
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